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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

 

RESOLUÇÃO Nº 505, DE 14 DE JULHO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600144-41.2025.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI.

Interessada: Juízo da 98ª Zona Eleitoral

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

Regulamenta, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do 

Piauí, a formação de colegiado em primeiro grau de 

jurisdição para a realização de atos jurisdicionais nos 

processos e procedimentos que tenham por objeto crimes 

praticados por organizações criminosas, nos termos da 

Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012.

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

15, inciso IX, da Resolução TRE-PI nº 107, de 4 de julho de 2005 (Regimento Interno),

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, autoriza a formação de colegiado 

em primeiro grau para a realização de qualquer ato processual em processos ou procedimentos 

que tenham por objeto crimes praticados por organizações criminosas;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4.414-AL, decidiu pela constitucionalidade da instituição de órgãos 

colegiados no primeiro grau da jurisdição;

CONSIDERANDO a competência dada ao Juízo da 98ª Zona Eleitoral para processar e julgar de 

forma especializada, no âmbito da Justiça Eleitoral do Estado do Piauí, os crimes de organização 

criminosa, nos termos do art. 5º, II, "b", da Resolução TRE-PI nº 376, de 20 de agosto de 2019, 

alterada pela Resolução TRE-PI nº 457, de 15 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO a implantação do juiz eleitoral das garantias no âmbito da Justiça Eleitoral do 

Estado do Piauí, por meio da Resolução TRE-PI nº 483, de 9 de julho de 2024; e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a composição do colegiado e os 

procedimentos necessários ao seu funcionamento no âmbito da Justiça Eleitoral no Estado do 
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Piauí, nos termos do §7º do art. 1º da Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º A formação do colegiado e os meios para o seu funcionamento, em primeiro grau de 

jurisdição, nos casos de procedimentos investigatórios, processos judiciais e execuções penais 

relativos a crimes praticados por organizações criminosas, serão regulamentados por esta 

resolução.

Art. 2º Em processos e procedimentos que tenham por objeto a apuração e o processamento de 

crimes praticados por organizações criminosas, assim definidos no art. 2º da Lei nº 12.694/2012, 

a juíza ou o juiz da causa poderá decidir pela formação de colegiado (art. 1º da Lei nº 

12.694/2012).

Art. 3º A decisão de instauração do colegiado deverá indicar os motivos e as circunstâncias que 

acarretem risco à sua integridade física ou de seus familiares, de forma fundamentada, da qual 

será dado conhecimento à Corregedoria Regional Eleitoral, por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI), em caráter sigiloso (art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.694/2012).

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a Corregedoria Regional Eleitoral fará o controle e 

monitoramento da instauração do colegiado.

Art. 4º O colegiado será formado pela juíza ou pelo juiz do processo ou procedimento e por 

quatro juízas e/ou juízes, escolhidos por meio de sorteio eletrônico realizado pela Corregedoria 

Regional Eleitoral, ficando os dois últimos sorteados como primeiro e segundo suplentes, 

respectivamente, os quais serão cientificados imediatamente, com a devida certificação nos autos 

do procedimento sigiloso em tramitação no sistema SEI.

§ 1º Compõem a lista, para fins de sorteio, as magistradas e os magistrados eleitorais do Estado 

do Piauí, com competência criminal e em exercício no primeiro grau de jurisdição, excetuando-se 

aqueles nomeados para Núcleos Regionais Eleitorais das Garantias.

§ 2º Quando o incidente de instauração do colegiado se der em procedimento da competência de 

um dos Juízos Eleitorais das Garantias, na forma da Resolução TRE-PI nº 483/2024, a lista de 

que trata o parágrafo anterior será composta somente por magistradas e magistrados integrantes 

do respectivo Núcleo, excluindo-se a participação da juíza ou do juiz em atuação na 98ª Zona 

Eleitoral.

§ 3º Ao compor o colegiado em primeiro grau de jurisdição instaurado para a prática de atos em 

procedimento da competência de Juízo Eleitoral das Garantias, os integrantes, titulares e 

suplentes, não poderão integrar nova lista para compor colegiado que atuará nas demais fases 

processuais daquele respectivo feito, por força do impedimento previsto no art. 3º-A do Código de 

Processo Penal.

§ 4º A juíza ou o juiz que for sorteada/sorteado deverá, mediante decisão fundamentada, informar 

à Corregedoria Regional Eleitoral, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual impedimento 

para funcionar junto ao colegiado.
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§ 5º Se a titularidade da Zona Eleitoral estiver sob a responsabilidade temporária de juíza 

substituta, juiz substituto ou em respondência, designada(o) pela Presidência do TRE-PI, essa 

autoridade comporá o colegiado, encerrando-se sua atuação tão logo a/o titular assuma os 

trabalhos na respectiva Zona Eleitoral.

§ 6º Após certificar a ciência do resultado do sorteio às magistradas e aos magistrados 

interessados, a Corregedoria Regional Eleitoral encaminhará o processo SEI à Zona Eleitoral 

para fins de juntada de cópia daquele feito nos autos do processo ou procedimento em que se 

deu a decisão de instauração do colegiado de primeiro grau, fazendo conclusão destes autos à 

juíza ou ao juiz eleitoral.

Art. 5º A competência do colegiado limitar-se-á à prática dos atos processuais previstos na 

decisão da autoridade judicial que justificou a sua convocação.

§ 1º Caso o colegiado entenda ser necessário praticar atos que não estejam elencados na 

decisão inicial que o instaurou, poderá haver aditamento.

§ 2º Na hipótese de o colegiado verificar que cessaram os motivos de sua constituição, requererá 

à Corregedoria Regional Eleitoral o cancelamento das designações.

Art. 6º Os atos processuais serão praticados, preferencialmente, por meio eletrônico ou 

videoconferência.

Parágrafo único. Apenas em situações excepcionais, devidamente justificadas, admitir-se-á a 

expedição de carta precatória para a realização de ato processual fora da Zona Eleitoral onde o 

colegiado foi instaurado.

Art. 7º As reuniões do colegiado poderão ser realizadas presencialmente, na sede da Zona 

Eleitoral onde o colegiado foi instaurado ou em local acordado por seus membros, ou por meio de 

videoconferência, mantendo-se o sigilo quando necessário.

Parágrafo único. A ata da reunião ficará registrada nos autos, facultando-se ao colegiado a 

designação de servidora ou servidor da Zona Eleitoral para secretariar os trabalhos.

Art. 8º A decisão do colegiado é una e deverá ser firmada, sem exceção, por todos os seus 

integrantes, dela não constando nenhuma referência a voto divergente de qualquer membro.

Art. 9º As juízas e os juízes integrantes do colegiado terão direito a diárias sempre que o 

deslocamento for necessário, conforme os normativos internos deste Tribunal.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria Regional Eleitoral.

Art. 11. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões por Videoconferência do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, em 

Teresina, 14 de julho de 2025.
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Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente e Relator

 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS (RELATOR): Senhores 

Juízes desta Egrégia Corte, Senhor Procurador Regional Eleitoral, Senhoras Advogadas, 

Senhores Advogados e demais pessoas presentes,

O presente processo objetiva a regulamentação, no âmbito deste TRE-PI, da formação de 

colegiado e os meios para o seu funcionamento, em primeiro grau de jurisdição, nos casos de 

procedimentos investigatórios, processos judiciais e execuções penais relativos a crimes 

praticados por organizações criminosas.

A Juíza da 98ª Zona Eleitoral apresenta requerimento à Corregedoria Regional Eleitoral para que 

se proceda ao sorteio de juízes para formação de um colegiado, para apreciação dos pedidos de 

diligências, transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança máxima, inclusão 

do preso no regime disciplinar diferenciado e prolação da sentença, com fulcro no art. 1º, § 1º, da 

Lei nº 12.694/2012 (ID 22469383, págs. 1-4).

A Corregedoria Regional Eleitoral ressalta a inexistência de normativo interno dispondo sobre o 

tema e propõe minuta de resolução visando regulamentar a matéria no âmbito deste Regional (ID 

22469383, págs. 6-10).

Encaminhados os autos à Presidência, a Assessoria Jurídica da Presidência apresenta nova 

minuta sugerindo alguns ajustes à proposta inicial (ID 22469383, págs. 14-16).

A Corregedoria Regional Eleitoral corrobora com as sugestões de alteração (ID 22469383, pág. 

20).

Instado a se pronunciar, o Ministério Público Eleitoral opina favoravelmente à aprovação da 

minuta de resolução (ID 22473019).

É o relatório.

 

V O T O

O SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS (RELATOR): Senhores 

Juízes desta Egrégia Corte, Senhor Procurador Regional Eleitoral, Senhoras Advogadas, 

Senhores Advogados e demais pessoas presentes,

Conforme relatado, o presente procedimento visa regulamentar, no âmbito do TRE-PI, a formação 

de colegiado e os meios para o seu funcionamento, em primeiro grau de jurisdição, nos casos de 

procedimentos investigatórios, processos judiciais e execuções penais relativos a crimes 
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praticados por organizações criminosas.

Sobre a matéria, o art. 1º, caput e § 7º, da Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, preceitua:

Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes 

praticados por organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação 

de colegiado para a prática de qualquer ato processual, especialmente:

................................................

§ 7º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas 

regulamentando a composição do colegiado e os procedimentos a serem 

adotados para o seu funcionamento.

Considerando a inexistência de normativo interno sobre a matéria, verifica-se a necessidade de 

regulamentação da referida Lei nº 12.694/2012 no âmbito do TRE-PI, possibilitando dar 

efetividade ao requerimento da magistrada.

Analisando a minuta, verifico que se encontra em condições de ser aprovada porquanto em clara 

sintonia à citada lei.

Ante o exposto, voto, em consonância com o parecer ministerial, pela aprovação da minuta de 

resolução ID 22469383, págs. 14-16, determinando sua conversão em instrumento definitivo pela 

unidade competente.

É o voto.

 

E X T R A T O   D A   A T A

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600144-41.2025.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI.

Interessada: Juízo da 98ª Zona Eleitoral

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

 

Decisão: ACORDAM as|os Juízas|es do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por unanimidade, 

APROVAR a minuta de resolução ID 22469383, págs. 14-16, determinando sua conversão em 

instrumento definitivo pela unidade competente, na forma do voto do Relator.

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Sebastião Ribeiro 

Martins e Ricardo Gentil Eulálio Dantas; o Juiz Federal Doutor Nazareno César Moreira Rêis; os 

Juízes Doutores José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa Alves, a Juíza Doutora Maria 



Num. 22479025 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS - 15/07/2025 13:54:12
https://pje.tre-pi.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25071513541221200000022122766
Número do documento: 25071513541221200000022122766
Este documento foi gerado pelo usuário 059.***.***-36 em 06/08/2025 12:57:14

Luíza de Moura Mello e Freitas e o Juiz Doutor Edson Alves da Silva. Presente o Procurador 

Regional Eleitoral, Doutor Alexandre Assunção e Silva.

SESSÃO DE 14.7.2025

 

 

 

 


	Cabeçalho
	Índice
	Acórdão | NUM: 22479025 | 15/07/2025 06:54

